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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI
ESTADO DO CN,q,.RÁ

EDITAL DE CoNConnÊxCrA ELETRÔNrc,t N.o 03/2026-
SEINFRA/CELOS.

OBJETO: SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DA MALHA
vIÁnrA MUNTCIPAL.

DATA DA SEsSÃo pUBLICA: Dia t910212026 às 14h00min
(horário de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO: ME,NOR PREÇO

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

PREFENÊXCIA ME/EPP/EQUIPARADAS : SIM

JANEIRO12026
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO

EDTTAL DE coNconnÊNcrA ELErnôNrcA No 03 I2026-SEINFRA/cELos
Processo Administrativo no 03/2026-SEINFRA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO IJRBANO dA

Prefeitura Municipal de Aracati, através do Agente de Contratação da Central Especial de I-icitações de

Obras e Serviços de Engenharia, designadapelaPortarian" 034.02.0612025, de 02 de junho de2025, no uso

de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no 03i2026-SEINFRA,
torna público, que realizarát licitação, na rnodalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, por

empreitada por preço unitário, do tipo lrenor preço, critério de julgamento tnenor preço global, modo de

disputa: "AbertoeFechado"nostermosdal-ei Federal no. 14,13312021,daLei ComplementarMunicipal no

04312023,1-ei Complementar n'12312006 e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo colr as condições

estabelecidas neste Edital, ase realizar:

DATA DA SESSÃO PUBLICA: 1910212026 às 14h00min, ou r.ro primeiro dia úúil subsequente, na hipótese de

não haver expediente nesta data.

DATA DE AI]ERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA DISPIJTA: 1910212026 àS l4hO0rrriN.

I-OCAL DA SESSÃO: Portal da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL - )v-]i1-vv,-h]l,9"l:g.br.

1. OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação^é a contratação de empresa especializada para execução dos

SERVIÇOS np CONSERVAÇÃO DA MALIIA VIÁRIA MUNICIPAL, no Município de Aracati,
confonne projetos e especificações constantes no ANEXO I - PROJETO BASICO e as demais

paftes integrantes deste Edital, independentemente de transcrição.

1.2. O prazo de vigência inicial do contrato e de 12 (doze) meses, na fonna do art. 94 e do art. 105 da

Lei Federal n" 14.13312021, podendo ser renovado em ate 60 (sessenta) lneses, por se tratar de

serviços continuados.

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto desta Concorrência descritas

no Sistema do Portal da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL e aquelas constantes neste

Edital, prevalecerão estas últimas.

2. DADESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas deçorrentes da execução dos serviços e obras objeto do çoutrato oriuudo desta licitagão

onerarão a dotação orçamentária abaixo, do orçamento vigente, obseruado se for o caso, o princípio

da anualidade.

- 1101 - Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano.
- 15 451 0001 1.027 - Melhoria na acessibilidade e mobilidade urbana
- 4.4.90.51.91 - Obras e instalações - obras em andamento
Fonte de Recursos:
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

2.2.O valor global máximo estirnado desta licitação importa em RS 4.909.014,77 (Quatro milhões

novecentos e nove mil catorze reais e setenta e sete centavos) e o valor máximo unitário estimado por

item é aquele disposto na Planilha Orçamentária Referencial - Anexo I - Projeto Básico, pafte integrante

cleste edital. A'
\ \,I
\51

RUA SANTOS DUMONI, 1146, FARIAS BRITO, ARACATI- CE, CEP: 62.802-030

SITE: ARACATI,CE.GOV. BR - EMAIL: SECRETARIA.LICITACAO@ARACATI.CE.GOV.BR

.(, \,
7
ô

\l
r--/



{"i.|rll

c, Af«lêüti
CAMINHANDO COM O POVO

3. DA PARTICIPAÇAO
3.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que atenderetl a

constantes deste edital e seus anexos, e estiverem previamente cadastradas/credenciados no Sistetna

cla Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL (www.bll.org.br), por meio de Certificado Digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.2. O licitalte responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas eln sell llome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano - SEINFRA por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, clevendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá eusejar desclassificação no momento da

habilitação.

3.5. Será aplicado tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte,

confonne disposto no art. 44 da Lei Complementar no 723, de 14 de dezembro de 2006, que

apresentarern a declaração que comprove esta condição.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3,6,1, Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. Empresa, isoladantente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico oLr do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de rnais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que the foi irnposta;

3.6.5. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.6. Agente público, seja a que título for, direta ou indiretamente, da Prefeitura Municipal de Aracati;

3.6.7. Que tenham sido condenadas por agressões ao meio ambiente, ou infrações à legislação sobre

segurança e saútde no trabalho nos termos da Legislação.

3.6,8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. Cooperativas, conforme Legislação.

3.7 . O impedimento de que trata o item 3.6.4 serâtambém aplicado ao licitante que atue em substituição

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto, conforme dispostos nos itens:ríflle 3.6.3. as elnpresas

integrantes do mesmo grupo econômico. \ V
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3.9. O disposto nos itens 3.6,2 e3.6.3 náo impede a licitação ou a contratação de servi

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.10, A vedação de que tratao item 3.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ott

representante de empresa que preste assessoria técnica.

3,10.1. Empresas cujos sócios sejarn cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no

exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocLlpantes de cargos de direção,

chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha

hierárquica daireaencarregada da licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3o da Resolução

no 37, de 28 de abril de2009, do Conselho Nacional do Ministério Público;

4. DA APRESBNTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DB
I{ABILTTAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances

e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos

para abefiura da sessão pública.

4.3. No cadastramento daproposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1 . Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bern como de que a

proposta apresentada cornpreende a integralidade dos cttstos para atendimettto dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais

luas convenções coletivas de trabalho e nos tennos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatório;

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega lnenor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, r-ra conclição de aprendiz, nos termos do artigo 7o.

XXXIII, da Constituição;

4.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição

Federal;

4.3.4. Se enquadra como N4E ou EPP, conforme o aú. 3o da Lei Complernentar no 72312006, para

usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos arts.42 a49 da tnencionada lei, com as

alterações da Lei ComplemenÍar n" 14712014.

4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em ouÍras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

4.6. Não haverá ordem de classifrcação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.1. Serão disponibilizados paraacesso público os docurnentos que compõetn a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sisterna, o licitante poderá pararneffir o sett valor

final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes reerhst ltl"tv
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4.8,1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto eni relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.8.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínirno estabelecicÍo

e o intervalo de que traÍa o subitern acima.
4.9. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase

de disputa, sendo vedado:

4.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, considerando o critério de
julgamento por menor preço;

4,10. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.8 possuirá carater sigiloso para os demais

participantes e para o órgão licitante, podendo ser disponibilizado estrita e pennanenternente aos

órgãos de controle externo e interno.

4.11, Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Adrninistração ou de sua desconexão.

4.12. O licitante deverá comunicar imediatarnente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segllrança,para imediato bloqueio de acesso.

DA GARANTIA DA PROPOSTA
5.1 A prestação da garantia de proposta será

14.13312021.

prestada confonne o que trata o art. 58 da Lei no

5.2 O valor da garantia para o presente objeto será correspondente ao percentual de 1% (hum
cento) do valor estimado da contrataçáoo na quantia de RS 49,090,14 (Quarenta e nove
noventa reais e catorze centavos).

5.3 O comprovante da prestação da garantia de manutenção da proposta deverá ser anexado em local

apropriado e exclusivo paraa caução de garantia, quando do cadastramento da proposta inicial.

5.4 A Garantia não poderá ter validade inferior a 90 (noventa) dias da abeftura do certame;

5.5. A garuntia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § l" do aft, 96 da Lei no

14.13312021.
I - caução em dinheiro oll enr títulos cla dívida pública errriticlos sob a Ibrnra esclitural. urecliarrte

legistro cm sistcma ccntralizado de liquidação c de cLrstócJia autorizado pelo []anco Clcntlal clo

Brasil, e avaliados por sells vitlores econôrnicos, conlbnne clelinido pelo Ministório cla l-ioonotttia;

II - seguro-gararrl ia:

Il[ - fiarrça bancária enritida por banco ou institLrição Ílnanceira devidamente autorizada a operar
ruo l)aís pelo 13anco Central do llrasil;
IV - título de capitalização custeado por paganrento único. conr resgate polcl valortolal.

5.6. A Garantia será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do

contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.L. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.I.l. Valor total do itemr 
iA

6.1.2. Descrição do objeto; \ Jy\y6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculatn o licitante)

5.

por
rnil
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

6.4. Os preços ofeftados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6,5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os tnateriais,

equipamentos, feramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, coutados da data de abertura

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital'

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máxirnos estabelecidos neste Edital.

7. DA ABBRTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇAO DE LANCES
7 .1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sisterna eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriortnente inseridos no sistema, até a

abertura da sessão pública.

1.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos momentos em que o sigilo seja

essencial ao procedimento.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, cotn acompanharnento

ern tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somellte estas

participarão da fase de lances,

7 .4. O sisterna disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e

os licitantes.

7 .5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por rneio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

7 .6. O lance deverá ser ofeftado pelo valor total do objeto.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abefiura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7 .9. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofefta deverá ser de R$ 3.000'00 (três mil reais);

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intep{§ de quirlze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexeq(rírf 
1.,\Y
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7.11. O envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa "aberto e

apresentarão lances públicos e sucessivos, cont lattce Íinal e fechado.

7,11.1. Aetapadelancesdasessãopúblicateráduraçãoinicial dequinzetninutos.Apósesseprazo,o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente clos lances, após o que transcorrerá o período

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente detenninado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

7.11.2. Encerrado oprazoprevistonosubitemanterior,osistemaabriráoporlunidadeparaqlleoautor
da oferla de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate 100Á (dez por cento) superior àquela

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerrarnento deste prazo.

7.11.3. Noprocedimentodequetrataosubitemsupra,olicitantepoderáoptarporlnanteroseLrúltirno
lance da etapa abefta, ou por ofeftar melhor lance,

7 .11.4. Não havendo pelo menos três oferlas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçáo, ate o máximo de três, oferecer um

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

1.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem cresceute de valores.

7 .13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

1 .13.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado,

1.13.2. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto tto

art, 60 da Lei no 74.133, de2021, observadas as condições de preferência para a microempresa e empresa

de pequeno pofte, conforme disposto no art. 44 daI-ei Complementar no 123, de 14 de dezernbro de 2006.

7.13.3. Preferência de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, nas condições de empate

de propostas.

7.13.4. Havendo empate entre as propostas, será assegurada como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno pofte, que apresentaram a declaração que

comprove esta condição.
7.13.5, Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate l0oÁ (dez por cento) superiores à proposta tnais ben-t

classificada.
7.13.6. As condições aqui estipuladas somente serão aplicadas quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7 .13.7 . Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
7.13.8. a microempresa oll empresa de pequeno pofte rnais bern classificada poderá apresentar proposta de

preço inferior àquela considerada verrcedora do ceftame, no prazo de 5 (cinco) minutos;
7.13.9. rrão ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno porte, ua forma

do sub item anterior, ainda havendo propostas na situação de ernpate ficto, serão convocadas as

remanescentes, na ordem classificatória,parao exercício do mesmo direito, no prazo de 5 (cinco) minutos;
7 .13.10. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

pofte, será realizado softeio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
proposta.

7.13.11. na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno pofte, o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do ceftame.

1.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão itrformados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. fÀ
{ [\,
w
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7.15. No caso cle desconexão com o agente cle contratação, tto decorrer da etppà càmpetitiva cla

concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes pâra a recepção dos

lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico pal'a o agente de contratação persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão púrblica será suspensa e reiniciada sotnente após decoridas vinte

e quatro horas cla comunicação do fato pelo agente de colttratação aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para divulgação.

1.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo definido paraa contratação, o Agente de Contratação

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máxirno definido pela

Administração.

1 .18.2. A negociação será realizada por meio do sisterna, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.18,3. Oresultadodanegociaçãoserádivulgadoatodososlicitanteseanexadoaosautosdoprocesso
licitatório.

7.19. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado qLle, no pÍlazo de 2h (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofeftado após a negociação realizada, podendo

este prazo ser prorrogado por decisão do agente, auxiliado pela equipe de apoio.

7 .19.1. No prazo acima descrito o licitante apresentará à Adrninistração, por rneio eletrônico:

o Proposta Comercial - Anexo III, utilizando como data-base a mesma do orçamento referencial

elaborado pela Administração, ou seja, Itens da Tabela SEINFRA/CE-29 - OuÍubrol2023 sem

desoneração, e Tabela SEINFRA/ANP setembrol2025.

o Planilha de Preços Propostos - ANEXO III A, onde deverá constar os preços unitários e

subtotais, correspondentes aos itens do orçamento referencial.

o Planilha de Composição de Preços Unitários - ANEXO III B, para cada serviço cotrstante do

orçamento apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários

à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos

sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de irnpostos e taxas, e quaisquer outros

necessários à execução dos serviços; não pode haver divergência de preço unitário entre os

orçamentos, para o lnesmo serviço, prevalecendo o rnenor valor -

o Planilha de Composição da Taxa de BDI proposta - Anexo III C, em forma de porcentagem,

apresentado com duas casas decimais, a ser aplicada sobre o preço uuitário da Planilha de Preços

Propostos.

o Planilha de Composição de Encargos Sociais - ANEXO III-D;

o Cronograma físico-financeiro - Anexo III-E, observando-se o prazo máximo estabelecido no

Edital e seus anexos.

7.20. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a

proposta.

aceitação e julgamento dafase de
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8.1. Enceruada a etapa de negociação, a Agente cle Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no ceftatne, coufonne previsto

no art. l4 da Lei n" 14.13312021 e no item 3.6 do edital, especialmerrte quanto à existência de

sanção que impeça a participação no ceftame ou a futura contratação, mediante a consulta aos

seguintes cadastros da empresa e de seu sócio majoritário.

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, rnantido pela Controladoria
Geral da União;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União;

8.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de participação.

8.3. Caso atendiclas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.4.1 . Contiver vício insanável;

8.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;

8.4.3. Apresentar preços inexequíveis, considerados aqueles inferiores a 750Á (setenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Adrninistração, ou a proposta ou lance vencedor apresentar preço

final superior ao preço máximo definido para a contratação;

8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adrninistração;

8.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável;

8.5. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior aB5Yo (oitenta e

cinco por cento) do valor orçaclo pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

9. DA FASE HABILITAÇÃO
9,1. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sisterna de Cadastratnento Unificado de Fornecedores

- SICAF, do Governo Federal, nos documentos de habilitação por ele abrangidos.
9.2. A verificação no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, a exigência dos

documentos nele não contidos, somente será feita em relação ao licitante provisoriamente vencedor.

9.3. Para a comprovação de habilitação serão exigidos os seguintes documentos:

9.3.1. Prova de HABILITAÇÃO JURÍDICA, por meio dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ern vigor, devidamente registrado, e alterações

subsequentes, em se tratando de sociedades comerciazs e, no caso de sociedades por açõe,s,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

b.1) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em

exercício.
b.2) Arquivamento na Junta Comercial da publicação oficial das Atas de Assernbleias Gerais, que tenham

aprovado ou alterado os estatutos em vigor, no oaso de sociedades por ações, bern como Ata da

Assembleia da última eleição de Diretoria;

c)

d)

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira ern;fluqciortarnento no País,

e ato de registro expedido pelo órgão competente, quando a atividade assiln o f.i{H.
Declaração Geral - Anexo V, \S/
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g,3.2. Prova de REGULARIDADE FISCAL, por meio dos seguintes «locumentos:

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se honver, relativo à sede do licitante, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

c) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo

de atividade e compatível com o objeto da licitação;

d) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por I'empo de Serviço (FGTS), com prazo de

validade em vigor, sendo aceito documento extraído via INTERNET.

e) Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT).

f) Regularidade para com a Fazenda Nacional e situação de regularidade perante a Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional, que deverão ser comprovadas mediante a apresentação da Cerlidão Conjunta de

Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social (CND).

g) Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e quanto aos tributos relacionados com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de

certidão expedida pelo órgão competente, que terá validade por 6 (seis) meses, contados da data de

sua expedição, se outro prazo náo estiver assinalado por Lei ou no próprio documento.

h) Regularidade perante aFazenda Municipal de Aracati, mediante a apresentação de Certidão Negativa
de Débitos de Tributos Municipais.

g.1) Na hipótese de não estar cadastrado como contribuinte neste Município, exclusivamente para os não

cadastrados, o licitante com sede fora do Município de Aracati deverá apresentar declaração firmada
pelo representante legal da empresa, sob as penas da Lei, do não cadastramento e de que nada
deve à Fazenda do Município de Aracati relativamente aos tributos relacionados com a prestação

licitada-ANEXO IV.

9.3.2.1 Poderão ser aceitas certidões positivas conr elbito cle negativas ou cu]os dclbitos cstc'iatn
judicialnrente garanticlos ou oonr sua exigibilidacle suspensa por decisão jLrdicial.

9.3.3. Prova de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA, por meio dos seguintes

documentos:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante ou, se for o caso, Certidão

de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de

emissão de no máxirno 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do
prazo de validade expresso na própria cerlidão;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) úrltimos exercícios sociais;

c) Apresentar capital mínimo igual ou superior a10oÁ (dez por cento) do valor estimado paraa presente

contratação;

9.3.3.1 , As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.3.3.2. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis limitar-se-ão ao úrltirno exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de

2 (dois) anos.

g.3.3.3.4s demonstrações contábeis clevem comprovar a boa situaçaofr{n)eira da empresa, através da

apresentação dos seguintes índices: 
W
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